
-CAMARA MUNICIPAL LAGOA 

INDICAÇÃO Nº 003/2005 

Estado do Tocantins 

"Indica a viabilização de 
convemo para implantação da 
sinalização de trânsito". 

O vereador que o presente subscreve, nos termos regimentais vigentes 
indica, após ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Senhor Prefeito 
Municipal, JAIME CAFÉ DE SÁ, para que viabilize junto ao órgão estadual 
competente, convênio para elaboração de projeto de sinalização de trânsito, 
projeto este a ser elaborado por Engenheiro de tráfego, para que 
simultaneamente seja executada a sinalização das ruas e avenidas de nossa 
cidade. 

JUSTIFICATIVA: 

A sinalização das ruas e avenidas de nossa cidade, não só atenderá a 
necessidade de nossa comunidade como também orientará os visitantes que 
vierem a Lagoa da Confusão, seja a passeio ou trabalho, sendo importante que 
a elaboração do projeto seja feito por um engenheiro de tráfego, para 
comodidade e segurança do município sobre a sinalização que estará sendo 
realizada. CÂMARA MUNICIP'AL Ol 
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